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44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICíPIO DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE VENHAM
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA
'DÍvtDA ATtvA' INSCRITA NESTA REpARTtÇÃo, vERtFlcou-sE A tNExtsrÊructn DE DÉBtros RELATtvos
A TNSCRTÇÃo rMoBrLrARrA ACTMA. E nARA coNSTAR, DETERMTNET, euE FossE EXTRAIDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA.
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G(}\/ERT\IO DO TIS,I'ADT} DA BAHTA

St CRLIT){RIA DA I.;tZtrint'I),t

Bmissão: 1410112025 16:45

Certidão I\egativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosarts. 113e 114da Lei 3.956de11 dedezembrodel9Sl -Codigo
l-ributário do Estado da Balria)

Certidão No. 20252049186

g

NOI\4E

MARI l'lLs(rf,i GONI FIS (',\itN ti IRO

ltscntçÁo ESI-ADUAL CPF

049.284.6e5-26

Frcr; ccrtilicadc que nâo const.im, até a pregcnte data, pelldências de rêsponsabilidade da pessoâ íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos adnrinistrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativâ, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrâr quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêriormênte.

ti-initida ern 141A412025. c;unil:ri'rie Poi-t;rria i'rc 918199, sendo válida por 60 dias;, ccntados a partir da data de sua
ernrssao.

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS lNSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br

Válida corlr ít apresentaçãr: t:onjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria dai Rcceita Federal do [Vinisterio da Fazenda.

Páginr I clc I lle l(-lcltidaoNeeati v.t. t'Jrr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRJABALHISTAS

Nome: MARIELSLT\I GOMLIS CARNEIRO
CPE: 049.284.t:95-26
Certidão no : 21022608 i2025
ExpediÇão : l4/ O4/2025, às !6 : 46 : 0B

Validade: 1l /10/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
cie -sua expediçãc.

Certifica-se que I\íÀRIELSON GOMES CARNEfRO, inscrito(a) no CPF sob o
n o 04 9 . 284 .695-26 , NÃO CONSTA como inadimplent e no Banco Nacional de
Deve,Cores Tr abalhistas .

Certiclãc ernit- i ia ccrrr i-,ase n.JS arts. 642-A e 883-A cla Ccnsoliciação
rias Le-i-s clo Tr-abal-iio, aclescentaclos pelas Leis ns.o 72.44C/20LI e

L3 . 461 / 20L'7 , e no l\t.; CL / 2A22 da CG.rT, de 27 de j aneiro de 2022 .

Cs dados constarrtes oesta Certidão são de responsabilrdade dos
Tribunais do T'raba1hc.
Nc caso de pessoa j uriCica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os serls e-qrabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dest-a crert idão condiciona-se à verrfir:ação de sua
autenticidade no por tal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (1rt-r-p: / /www. tst.:l us.br)
Certidão emitida gratr:itamente.

rNE'ORltAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Naciorral rle frevedores Trabalhrstas constam os dado.s
necessários à iCerrt--r-f icação ílãrs pes,sc)as natr-rrais e jurÍ d:-cas
inadimplentes perani-e.r Justiça do Trabal-iro quanto as obrj-gaçÕes
estabelecidas ern sentença condenatória transitada ert julgado ou em

accrdos ludrciais t-rabalhistas, inclusive no croncrernent.e aos
recolhimentos prevrdenciárÍos, a honorârios, a cusLas I a

emolurnentos or-r a recolhiment.os determinados em Iei; ou decorrentes
ce execução de acordos firmados perante o Mini stério Público do
Trabalho, Cornissáo de Conciliação Prévia ou dernais tít.ulos que, por
ciisposrção I eqa I, crontive:: f orÇa execuLiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIELSON GOMES CI\RNEIRO
CPF: 049.284.695-26

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasrl (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenoa Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbitcl da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está corrdicionada à verificação de sua autenticidade tta lnternet, nos
ende reços <http ://rfb. go'r. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão enriticla gratuitamente corrr base na Portaria Conjurrta RFB/PGFN no 1.751,de2110t2014.
Emitida às 16:46:26 do dia i410412025 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 1111012025.
Codigo de controle da certidão. 4AE2.B48D.ACA3.25D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA tmpresso : zvt04t202s 3:21:28 pM

MEMORIA DE CÁI.CUIO DO IPTU

EXERCÍCIO: 2025

PROPRIETARIO: MARIELSON GOMES CARNETRO

truscntçÃo: 01.01.029.0291.001

LOGRADOURO: RUA ALDEMIRO PEDREIRA SAMPATO

OCUPAÇÃO: 6-Construido

VALOR DA UFM:

3,4023

TERRENO FATORES DE... UNIDADE

a) Area do terreno 224 m2
b) Fração ldeal

c) Valor m2 terreno 23,0684

d) Situação na quadra 2-Esquina/Mais de uma frente 1,1 %

e) Topografia 1-Plano 1%
f) Pedologia 2-Firme 1%

í9.339,94VALORTERRENO = ( (a ou b ) x c x d x e x f xValor UFM )

i) Revestimento fachada
o san ria

Alíquota Progressiva:

IPTU Progressivo: Processo:
ENQUADRAMENTO LEGAL:

R$

UTILIZAÇAO: 2-Residencial

Tipo

a)_&g_
a.1)

construída unidade
comum

a.2) Cota parte

109 m2

m2
0m2

b) Valor m2 construÇão x Coeficiente 63,11 x 0,7 = 44,18

c) Alinhamento 1-Alinhada 1%
d) Posicionamento 1-lsolada 1%
e) Situacão unidade construída 1-Frente 1 o/"

fl Cobertura 3-Telha de barro 1 o/o

o) Paredes 3-Alvenaria 1%
h) Forro 1-Sem 0,6 %

2-Reboco 1Yo
5-lnterna completo 1%

I' Piso 2-Cimento 0,6 %
m) lnstalacão Elétrica 2-Aparente 0,9 %
n) Estrutura 1-Alvenaria 1%
o) Fator de obsolência o//o

VALOR DA CONSTRUçÃO = ( a + a.2 x...n x(-o) x Valor UFM ) R$ 5.308,35

VALOR VENAL DO IMOVEL R$ 24.648.29

REDUçÃO BASE CALCULO S/ V.TERRENO R$

BASE DE CALCULO R$ 24.648,29

ALíOUOT A P/OI

VALOR DO IPTU (R$)

0.27%
lptuSemDeducao 66,55

VALOR DO IPTU COM REDUÇÃO (R$) Lei

VALOR AUTO-AVALIAçÃO (R$)

|PTU S/AUTO-AVALTAÇÃO (R$)

coNSTRUçAO
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PRHtr§ITURA MUNITIPAL üE
CAPELA I}O ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DrsPoE soBRE A HOrurEÀçriO E

ATRTBUTÇOrS OA COMTSSTIO E ÂGENrI
DE CONTRATAÇÃO CONFORME A LEr N',.

14.133J21 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, n0 usü LIE:;r-ras;ltriLiuiçúei Llr-rE lt-rE r-r:rrriEr'É

e r::úrrltitltiçá0 Ferleral E i LÉi t-_rrg1âniL:::1 r:ir: h,{urricipirr 11e r-.:;,rllr:l_r

r-1u ,A,ltrr Ale g rer'B a h ia ,

CONSIDERANDO a publiraÇârr r-1r Lei FÊLlEral nú 14 1t:J,i!Ll: l, rrr-r

dia t-]1 de ahril de 2l-11 , que tr;itd sLttlrÉ rrlrrras rlÊ Lic:rtaçr-re:- r-l

C n rrtrato s Ad rn in irtrativo s;

CONSIDE RANDO que ú ãrtigu Ttr r-jã LÉi Federal lt'r 14 1:l:}'r'[l! l

ilispüe LlLre LrafrErá a autrlriciar-1e trráxinra r-10 órgàrr prürrtúvÊr .1

ge:;t;rrr pr-tr r::ürrtFrr=tÊttcias e tle-rir:qrr;rr rirlerrtes Irúhlir::r:r:; [:r:it',:1 r-r

ile';;r:mperrl'rtr r:lar ir-irtçÚe:i e55EI-tLr,:1r::i i1 Ê.iiErlrJçràü Llil rEiErirl;.r let;

CONSIDERANDO Llue, n0s tErrnr:r:j rlr:r irrtir:ll Eo, irrr:i-cr:r "'i", r:lir Lr'l

Fe11eral rlo. 14.133i21121, egEntE y:úhlirr: E ü irlrlrv[r]ircr r-lLiE, Er'í-l

virtritle cie eleiçá0, n0mEaçàü, LlEtiglrraç::ir:, t:nrrtrat;-iç:irr: i-ril

qtlalquEr üLltra f 0rma cle investiclirr;i r-tLr vInculr], Éi{Érr-Ê rítilnLl.ltr-i

Ltarl:lü, errpregü üLr funçao Êtrt ErE::;:;ü;:1 it-tr[dica irrtetlr;.rrrle rl.i

ALirrt irrirtraçârr Fn lt li ra;

CONSIDERANDO LluE corrfortne ::rtigu ;.rrt úo da Lei Fetlerrrl rr'='

14 1IJ3/2ü21, a licttaçàr: eÊr';r rnrrrlirziüa pür agerrte rlÉ

crlrrtratãçáo, pEs súa desi gnada ;-rela autcrri dade ü0rn p eterrte, e rrtr r
servidores efetivns 0u emprEgarlos F,úhlicos drs 11r-riirlrns rl:r

Aclministraçáo Pública, parã tr-rrnar decisoes, ã[ornpLlnhar- r-r

tr.trnite rla liritaçán, dar impul:iu aü []rrrrEdimentrr licitirtr:rir: E

ev.ecr-ttar qr-raisLlLrer oLltras ntrvitlarler; nE[essáriirs tlú hr:rrrr

arttlarnEnto clcr ceftame ate a hcrrrrtrlr:ril;tç;;ir:r

w
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DECRETA:

Art. 1ú - Ficii inttitulcla, n0 âtnhito 11fi A,clrnirristraç:àcr Fútrlrr-,r

Murrtrjipal de üapela du Alto Alegre a üomissáo de f;rrntrat;rç:;rrr,

Io]Trpüst;i pElos sEguitrte:i sErv'ir:lür'E!;, [-rarã s0h a lrrEEirlÉrri:i;r r_lr_r

prirnÊirü, rECebEr, ExaÍrtinãr E JLtl!l;:tr Lir-rüLtmEntrlg Í'ElEti,,rrl:; r::,

licitaçÜes E aüs prüüEdimEntüs au:{iliirres:

'l . Reila Souza Alm eida, DCLrpantE dn rlargo Lle Drretnra r-lr:

Depirrtamento LIE Licitaçoes E üümpras, Decreta rro tJl 1,,t'JL-l!5,

vinrulada à :!ecretaria l-'4ur'riIipal Llr: FirrarrçaLl - PRESIDEI]TF

2 Samuel Feliciano de Souza, r-rIt-t1:;rrrlr= r:lr-r r-ãrgú L1g ,A,r-t:.ttlt;.tr r:lr

5err,'t[üs Gerais, h,latricula r-lo 2ljl-l Eil E, 'riirrr-:Lilatlr-r ;t i]er:r'et:lrr..r

hrl u rr i i. i p.t I Ll É Arl rrr i rr t ::tre ç a rr e P I ir rr El n tn Ê t-r [r-r - l',,1 E l'r{ E F: r:r,

It Ecicleide Silva dos Santos, r:t:Ltplarrte r-lü rlat'r-lr-r *t-tiriliirr rlr,r

Seri,,i[:ü:] tler:-ri::, matrÍrtLlla 2t:lt-l t:i1ü, ,,,inIt-llLir:l;i ;;r 5Êr:ret;]l;,i
hí r-t rr i r:. i pa l cl e Arl tn i rr i stra ç a cr e P l ir rr Êl ;i tn É ntr:r - h,l E lrl E E: ü;

Aft.2ú - Designã Lr sÊrvidDrã Reila Souza Almeida, oltlrlr,rntr= r-ll

[ãrllD r-1e Diretura dn Departãrn Entü Liritaçoe:: É r-:r,rrn prã:;,

Decreto Iro. ['] 1d21125, vinculadir à 5er-:retaria I',,,'lLrrriiipirl LIE

Finanças - com0 Agente de Contrataçâo para tomar r-1r=r-:isüe:;,

acürnpanhar ü tramitE da licitaçàn, rlar irnpulso aü []rüLrEr-lirrrerrtr-r

licitr:tr:rio E exECtJtLlr quaisr-1uer rtt-tttrt:i ;trti'',,i11,.-idÊs rtEr::É:ti;ir-tã:-i ilr-r

-!: -, - - - -: -I-l UÍtl ::lÍlLIÉlitlEÍlLLl l-lll L: Ef L;iÍtlH ctLE ::l lll-ltÍll-l lLl l-l ilUiiLl

Art. 3ú - Os memhros da cümiisàü r:lE üúntrãtaçáü tirrrrtrerrr

atr:arão cDmü Er:lLripE c1e apoio rlr-r ngEntE slg rrrJntrataç:arr.

sq 1ú O agente de contrataçáo serir auxrlia'1u púr Equipe 11E Llpr-rlr:l

e rEEpúndErá irrrlividualmente pelus atr:ri que J:lr-:rtiLrar, ÍEl'i,r-i

r:luartürr irrrluziclo a ErrD pela atLrif r,:.ir-r ria erqLripe.

§ !n Errr liritaçá':, qLlE Envolva [:rrr:-; r]r-r :-;erviçrls ES[iEti:ri:; r:lE::r:le

ffib



r**." / §..r rt-rrüriü ur;ri*l dr:
v

nnLrNIe rptffi

LluE nlrser'/4d05 Lrg requisitos estet:elerirlr-rs nrr art. 7" rla Let rto.

14 133t21 ,0 agente de contrataçáo poclerá sEr suhstitLrÍcirt pür

rumisrrio r--le crrrrtrataçao frrrrrrar-l:lr pür, r-tü mírrimr:, :J ttr-e':rj

rnerrtllrü8, quE rEspünderáo soliliitrial'nerrte pür tudui ü:; ;.ttr-r:r

praticatlr:s 1:ela r-:urnissâ0, ressalriarln rr tTrernhro r:lt-tÉ Elr:[rrE:;iãt'

posiçao inrliviclual divergente frrrrciarnentarla e registreüa Errr :..rt:r

larrrarli-r I-t;1 r'Bunian rrít quE noLt!'Er Eirlrr trrrrr:,tcia lr dEt:ii,iin

4ft. 4ú - Guando dr prrlrleEs0 cie rrlrrtr;rt:,rr;àn rlireta Idi:lliEr-rs;r,

inexir"lihilirlade de lir:itaçáo) o ntEsrrrL-r sErã ulrl:luzirlrr prelr: Açlerrte

rJ E Ll untrata ç án

4ft. 50 - Ao A,gente cle Contratar;à0, 0Lr, cr:nforrne ü ürlirrr, ,rr

Comi:-iráo de Cnntrataçán, incurnhe ã cunrltrçârr üa fese Eltern:.r

do prúcEssü licitatnrirr, incllrinrlrr r:r rErreLrrrnerrto E rr jr-rlgl:rrnerrtrr

das prüpostas, a negnciação de cr:rrdiçúes rnais vantajosas rlrrm ú

primeiro colocadrl, I exame de düct-rrnentrrs, r--irtrendo-lt'res airrr-la.

| - concluzir a ses sáo púhlica,

ll - recet:er, EXarninar e decidir as irnpLrgnaçoes e üi pedidr:s rle

esclarecimentos aLi edital e aüs ãnEHús, alÉrn de porler reLlLri:;itar

st-tbsÍclios formais ã0s rEsp0nsáveis pela elabnraçán rJes-ce:=;

docum entos;

lll - verificar a conformidade rla prol-ru:ita em relaçüu arr:;

reqLrisitos estatrelecidos no edital;

lV - roordenar'ã sÊssáo pública E r:r enrrio rle lancES, quartclo fr--rr ri

rlASr-r '

V - verificar e julgar as conrliçoes de [r;ihilitaç:á0,

Vl - sanear Erros uu falhas quE rr:lr: altererrr a sulr:;tânria rla:l

propostas, dos documentos de hahilitaçào e sua vallclatle.lur[clica;

Vll - receher, examinar e decidir us rEcLrrs0s e encaminhú-los ir

autoridade ü0mpetente quando marrtirrer sua clecisâo;

Vlll - irrdicar ú vEnced0r do certarne;

F'r;.il;r *lo;rquirri l,rlachlrdl, lItj- C*ntro- FLrne,rÍ:l:i: ri'*i5) ::rt:;!.rl-L jljfiljjl - L-:EF'44tj4:l-l-ll-ll-l

í;apela do*lto Alegre - Balriir -[.:l',]P.l 1:lULli 111/úüü1-l=J4
E -rnail: p reíeituradec4r elaqfu,tah oo .corn

Praça Joaquim Machado, N0 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yah«.ro.corrr
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PMEFEITU RA IUIUNITIPAL DE
CAPELA DO AtTO ATEGRE " BAHIA

AB E RTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTEIIIISSADO: Furrdo Municipal de Educaçáo;

OBJETO: Locaçao de imóvel para o funcionamento do depósito clos produtos alimentícios
utilizados no preparo da merencla escolar ofertada nas escolas publicas municipais da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 6.000.00 (seis rnil reais).

REGIME LEGAL: Art.74, Inciso V da Lei no 14.13312021.

1:

AUTUAçÃO: z\os dez dias do rnês cle Junho de 2025, eu Reila Souza Almcida. Agente clc

Contratação. autuei sob o no 0!),4i2025, este processo contendo o ofício da E,xrno Sr." Secretaria, para

Locaçao de imóvel para o Íirncion:rmento do depósito dos produtos alimentícios utilizados no
preparo da merenda escolar oÍ'ertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal de
Educação, Culturao Esporte e Lazer do município de Capela do AIto Alegre- BA. devidarnente
acompanhado da autorização, autorizando a abertura do Processo Administrativo, assirro:

REILA 'IJZA ALMEIDA
Agente de contratação
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Ao
Departamento de contabilidade c Administração Financeira.

Processo Admir-ristrativo t'f' 09412A25.

Objeto: Locaçao de imóvel para o funcionamento do depósito dos produtos alimentícios utilizados
no preparo da merenda escolar ofertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos recursos
orçamentários com o compromisso a ser
administrativo.

assumido oom o objeto deste processo

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA. 10 dc .lunho de 2025

CRISTINA C DA STLVA
Sec. Munici de Educação

Prezado Sr.
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Capela do Alto Alegre - BA. l0 de Jr-rnho de 2025

Exmo. Sro.

Secretario Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existêrrcia de dotação or'çamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, infonnamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Locaçao de imóvel para o

funcionamento do depósito dos produtos alimentícios utilizados no preparo da merenda
escolar oÍ'ertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal rle Educação,
Cultura, Espot'te e l-,zrzer do município de Capela do Alto Alegrc- BA. ctrio pagamento
poderá ser eÍ-etuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

FOI{TE DF,

ITECURSO

1.500.0000

Atenciosarnente"

ANIE GO CARNEIRO
Diretor do Departamento de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendinrento, que a presente despesa tem adequação orçarnerrtária e financeira
corn a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto Alegre- BA
e que o mesrno encontra-se em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021.

Capela do Alto Alegre - BA. l0 de .lLrnho de 2025

CLEITOI'I E DOS S. LIMA
C e Interno

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE DEELEMENTO
DESPESA

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, CultLrra.
Esporte e Lazer

2002 - Manutenção de

ServiÇos de Tecnologia da
I nÍbrnração e Clomunicação

33903600- Outros de terceiro-
Pessoa Fisica

_l
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n" 09412025
Inexigibilidade de l-icitação no 02312025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Emrazáo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.74, inc. V. da
Lei 14.133121,.justiÍrca-se a contratação direta atraves de Inexigibilidade cle l-icitação para
locação de imóvel, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processcr

licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da .Iustificativa

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de urn imovel tipo cclrnercial, situado
na Avenicla Lindaura Sapucaia Costa, no 223, bairro Centro, Capela do Alto Alegre- BA. quc
atenda as necessidades exposta pela Secretaria Muncipal de Administração para acomodar ci

departamento de Policia N{ilitar da Bahia, o irrovel por está sitr"rado em local clc fácil acesso.
Iro centnl c1e Capela do Alto Alegre atende os requisitos míninros necessária à contrataçáo;

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos necessários
conforme a Lei 14.133, para realizar Inexigibilidade de Licitação em paru locação de imovel.
Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória .lurídica destc
município para continuidade deste processo. Em razáo da necessidade de atendimento clo

disposto no art. 72,Ill, da [,ei 11.133121

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de .lunho de 2025

\,ir*
REILA6qUZA ALMEIDA

Agente de contratação



.*' .-:')*- ,.-1,r_.$i:!-."

I '-r'l
- t. r*^**,-/ I .tr -
;"4!:.*-í,y' riil+l.t, :nT,/*u, 1,..I_

:+ti';'/$Lst,${.,,:1,
:t-í;.,'"','.'.....N.À

:iütI= [#"i
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À
Procuradoria Juriclica do Municipio
Processo Administrativo n" 09412025

Referente: Locaçao de imóvel para o funcionamento do depósito dos produtos alimentícios
utilizados no preparo da merenda escolar ofertada nas escolas publicas municipais da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Bsporte eLazer do município de Capela do
Alto Alegre- BA.

Irnr conÍbrrnidade com a Lei 14.13312021,mais precisamente no seu art.J2. inciso III, solicitcr
que seja previamente examirlada a solicitação para contratação através de Inexigibilidade cle

Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites
legais e lisura adrninistrativa.

A Base legal para esse processo de Inexigibilidade de Licitação em furrção da exclusividade.
encontra-se no Art.74. inciso V, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
( 1 ) Documento de Form alizaç.áo de Demanda, Estudo tecnico preliminar. .iuntamente conr

o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conr

compromisso a ser assumido;
(3) Laudo de Avaliação prévia do imovel, do seu estado de conservação;
(4) Razáo da escolha do Íbmecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firnre-se ainda qr-re analisando os documentos, colacionada aos aLrlos, é possível

selecionar que o Sr. MARIELSON GOMES CARIIEIRO, apresentou as condições de

exclusividade, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Administração Municipal
providências para debelar. para qlre seja prornovida a contrataçáo, através de Inexigibilidade de

[.icitação, arnparada pelo Art74, inciso V da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico paÍa que ir

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de Junho de 2025

RETLA UZA ALMEIDA
Agente de contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

C ONTRATO N'XX/2OX*

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federzrl n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrarn a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA I)O
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de dircito púrblico intcnro.
CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, con.r sede à Rua l0 de.lunho
SÀ1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, rreste

ato representado pela Sr.' xxxxxxxxx, Sec. Municipal cle

Educação, doravante denominado CON'I-RATANTE, e, do outro.
a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo Ír"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX, XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estado XXXX, r'epre sientado pelo Sr'.

XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX. denominando-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolvem firrlar o presente

Termo de Contrato, com base ua Inexigibilidade de Licitação n"
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal no 14.13i/2 I

e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRII\{EIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conÍornr e

disposições estabelecidas

Processo Administrativo
contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato ter'á o regirne de execução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX12}XX, Inexigibilidade cle

Licitação no XXX/2|JXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. cpre independente
de transcrição integrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUAITTA _ VALoIT E CoNDIÇÕES DE PAGAMtrI\To.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de RS XX.XXX,XX
(XXXXXXX) rnensal. Tendo corno valor Global do referido contrato, o valor de t{$ XX.XXX,XX
(xxxxxxx).

s\ ln. A C'ONTRATADA emitirá e apreser"fiaraNota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestackrs.

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamettto fica corrdicionado à comprovação de que a CONTRATADA encorrtra-se adirnplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Déhitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa cla União, expeclicla
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121)^

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fedcral, dentro clo scu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

na Inexigibilidade de Licitação n" XX)í20XX, autot'ização conticlír nos

de no XXX20XX, guo independente de transcrição integram o preserrte
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c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (Lei Federal rr''

12.4401201 I e 14.333121):
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual se loca liza

a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para corr a Fazenda Murnicipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA - DO REAJUSTE

§ 1".Der,'erá a (IONTRATAN-['[:i verif]car se assiste direito a CONTRATADA e elitborar Tenlo cle

Reajuste Contratr.ral definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. ent período ntáxillo clc

30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA - RETENÇÃO TnTBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto cleste contrato, o CONTRATANl'E
deverá realizar a Retenção do lrnposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da

Irrstrr;ção Normativa RFB no 12i4. de I I de MARÇO de 20ll e Decreto Municipal rr" 084 de24 de.lLrlho
de 2023, sob pena de ficar configurada renúrncia de receita nos termos da Lei Complernentar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda sobre
o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme apr-rração

realizada pe la CON TRATAN TE.

§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de hnposto de Renda, deverá encarninhar em

conjunto com a Nota Fiscal enritida as declarações constantes nos anexos I, il ou III do Decreto Municipal
n" 084/2023, ou ccipia de Consrrlta ao Simples Nacional ,para fins de comprovação da Isenção pretendi<la.''

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SBRVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. nn

XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou cste contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor responsável

designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual proceclerá à conferência
clos serviÇos.

§ l".A prestação do oQieto aclui registrado so se darâ apos adotados, pelo I\{Lrnicípio, tocltis os

procedirnentos previstos no aft. 140, inciso II, da L,ei n.o 14.133121.
Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados. o

Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e desde clue

ocorra motivo .j Lrst i fi caclo, corn provado e aceito pe la Adm in istração.

CLÁUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na l-ei

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DI'
RECURSOS

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE
enÍâria Anual

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de

Reajuste, observado o transcurso de I 1um) ano entre a data de assinatura do contrato e do peclido

pleiteado.

I

t

I

l
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CLAUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este corrtrato ttão foram exigidas garantias

CLÁUSULA DECIMA * OBRT(;AÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instnrmento:
c) Efetuar os pagarnentos confbrnre disposto no contrato;

tI - Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-
refeições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e traballristas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à corrtratante, por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vi-qente:
e) Comprotneter-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qualidacle e porrtualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município:
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
- -!_g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato. enr cornpatibilidade

com as obrigações por ele assumidas,, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. t'ru

paraa qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - tlnilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do obieto, por motivo
dev idamente j usti fi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução qtrantitativa do clb.ieto

corrtratual até o lirnite penxitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a nrodificação de regime ou rnodo de execução, por verificaÇão da inadequação das

condições ori ginárias;
c) Necessária a rnodiÍicação da forma de pagarnento, por motivos relevantes e supervenientes,
rnanticlo o valor inicial:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força nraior.
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscinros ou supressões
efetuadas até lirnite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
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§ 2".4 CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máxirno de 20 clias, prorrogáveis por
igual período, os peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finarrceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação .judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, setn prejuízos das szrnções aplicávcis.

§ l".Ocorrendo a rescisão serl que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejLrízos

regulam-rente corlprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução clo Contrato até a sLla

resc isão.

§ 2u. Os casos de rescisão contratual serão fomralmente motivados, asseglrrarrdo-se à CONTRATAI)A o

clireito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO,, por rnotivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir. total
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalização, ainda clue

verbalrnente. ratiflcando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de Íbr'ça

rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QTIARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e arnpla deÍ-esa

em processo adm inistrativo.

§ I 
o- A rnulta será graduada de acorclo com a gravidade da infi'ação nos seguintes lirn ites;

I. 0,5 o/o (C inco decinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobrc o valor da ;rar1c
do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada clia

subsequente ao trigesimo.

§2'- A adrlinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valur
de qualquer multa porventura imposta em viftude clo desournprirnento das condições ora estipuladas:

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu paÍIanrento não exinrirri
o(a) CONTRA'|ADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de firrrra cunrulatir,'a cJe

otrtras sanções previstas na Lei 1,1.133 21, decorrerrtes das infi'ações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISsoS

O presertte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações posteriores.
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquiriclo.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA
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O presente contrato passarâ a vigorar a partir de X)íXX/XXXX, com ténnitto ern XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo pron'ogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉT'ma. _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, N4atrícula nn XXXX, cor"n o ob-ietivo de acompanhar.
inspecionar, encarninhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo cont a Lei
n" 14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA ÔTlava . DO FoRO

Fica eleito o ft'rro cio Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualcluer outro por rnais
privilegiado que seja. para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estaren-r.justas e aceftadas, subscrevenl as paftes o presente Termo de (-'ontrato, em 2 (ciLras)

vias de igual teor e fonna, dalrdo-o colno bom e valioso, na presença de duas testenrunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xx
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANl'E

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

'festemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PâBECER no I

BROC§§§0 n*;
o§r§EM:

M§§§§§§"êBS:

§t#!ilt'Ã,:

§§J,.Í §üssill2,02§

Procsssc &dr,inist"rstivo no . 0ü9tt l2§?.§

Csm:les&o Ferue,**rrte dâ Licitaç&o
MB.n'IELSON GOMES C.*R§ETRO

F&R§C§Ê ;nrnÍ*rc$ - pIrffi§§o &§!,fflrx§TnnTrvo
D§ CO§rHâ?JrÇâô r!*§XrGX§Xt X»ââ§ §§
Lrc rr&Çâ§ " Lx§r§ÍrÇã§ § co!flrRã.r*§. LQCâçâí)
§§ ru,WrfBf" Pâ*n f§§CIühIãüil§f^flfo §§ DEpÕ§IfÕ
§os §R$§rr§Õ§ ãLIM§lrgIcr§§ üTrLr&âDü§ !{o
P§EPãR§ §ã M§NãH§â §§ÜSI.&R OTE§TÀSã §â§
E§CQLâ§ B{'BLI§âg M§§ICIr&T§ Dâ §ECR§T&§.Tâ
Htn{ICÍpâÍ, Dg §DUC&C&O, CIrrr§UA§,, §§pORiÍ'E §
TIIEEIA DS HT'bÍTCTPSO DE CâPELTI §O §Í*ffi}
ãfi§ü§§-Be. â&f , ?§t \í DIt Ir§I DE Co.!{E§t&tOS E
I,rcrxâÇüxs. §mxtI&§§âtâü. R§f,6{§}r§âÇâo.
rs§§r§rLI§â§§ §§ coffir§§,§xtçâ0. §§§§§s r*cNrco
§R§ITIt'ÍIH}§- T§B['{O §§ H§T§§ÊHCTâ, FE§ÊUI§â,
D§ §â§ÇÕS . f,íâHlX&IrâÇã§ Dâ COHsR.êr*§;n.
D§§âÇ"âO üBÇ*r'{§Xri{nre. MrH§râ c0§rrRêrüâÍ..
ni&lrrrrceçáo . prrBrrc&çãs " g{ÍG§§rÕ§§ pE

â§nl}ü0xLe[.'rE§?o ,

I §THYESE »O

1 . A prÊsente $âilif*rtaçâo tem por obj etivo esmÍr"rçar

requisitos e p*nderações â respeito da celshraçê<l de contrato
de locação pela admlnistraçâo pública municipâlr co$r

fuadamento nCI art . '7 4, inciso v, da Lei so 14 . 1 33 / ? 0A 1, que

v&rsô sobre a contrataÇãei direta psr inexigibifidade de

licitaÇ§o parê locaçáo de imôveis cuj ax característácas de

instalaçÕes e localização türnem necessária sua escolha.

2 . Perscrutanda Õs autüs, depreende*§e que constâm, dentre
outras, es seguintes peÇâs adrninistrativô.s ;

Praça Joaquim Mar*ado, 170 - Centro * FoneJfax: (*"75) 3â$e222AU21 - CEp 44ü4§-000
Capele $o AIto Aleüre - Bshia - thlpJ 13.8S7.111r0ffi1-g4tUp filüfilp C.qffÂffi*§It"V,tprefeÍturadacapsla@yaho*.Êom o*atü."rffiir+
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D*cumento de Formalização de Demanda (llf'D) do Processo

de Inexi-gibilidade :1o 0 9{ 12ü7"5} e

Certificaçâo de Inexistência de Imóveis Púhlicos Vagos

e Di*poniveis;
§studo Tácnico Frelisúrlar {§fP} ,

§alicitaÇão ds ÃvaliaÇâü de lrnôvel ê Parecer ?écnj.ca de

âvaliaçâo de l,rnóvel, pâ,ra Lacaçêc;

Portaria ldurt1ci-pal no 0 1513 p.2S;. ryÀlê 'i.*rstitui â Comis s âa
.l

§special de &valtaçâo dê lffivpis;
Indicaçâo de §otaç§.o CIxçamantárÍa;

Termo de Re ferêncl-a;
Docunrentos de Habilitaçâo
Minuta de Contratü;
Deepach* do AgenLe d* Contrataçâo solicitand,o parecer
j uriCico,.

âpertada sintese, *c que realmente

l

a

ü

I

a

t

t

t

a

a

3. Eis
ixrporta.

o &In

ravante, a opinar "

2 D& t"&lrrffi§râ#âo ,xrx.ipxc*

2 " I. * §It âXXIãÇãO Dâ ,foli§S$Ir1§n§* A,UI§tprC* ür!{r0 À âDU§}ff§r§}W,ãO

4, â presente manÍfest*ç§o jürÍdica tem *. **côpo de assistir a

autoridade âssê§*.o;ad*. no cor:trÕle právio de leEalidade,
conforrne estabel*ce o artiso 53, I e II, da Lei no 1"4"133, de

?0?1 {§ova Lei de ticitaçÕes e Contratos NLLC} .

5 - 0 controle prévic de J"egalidade se dâ em função do ex€rcicio
da competência da análise jurÍdica da futura contratação, não

abrangendo demais aspectos envolvíd*sr rümo CIs de natureea

técnica, mercadolôgica ou de conveniência e oportunidade.

Fraça Joaquirn í#adrado, 170 - Centra * Foneffax: {""7§} 3§W-733.2122?t - tEP 44645.00Ç.
Capela dc §a §egre * Bahia * CNPJ 13.897.111/0*§1-t$1nrCmOg[AilÂ*p15ttv&

prcfaituradueapclaffirafiea.§$nt OÀAfeIffi Zg'.Zte
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fi. §e fato, prêsume*se que os eetudos tácnÍcos contidos no

pre*ente processo, iRclus irre quanto âo detalhamento de $eu

$bjeto. §uas características e requisitos, tênham sido
regularmente deter-minadas pelo setor compet,ente do órgâo, cÕm

base em par&metros técnicos objetivos, pârâ â melhor consêcução

do interesse púhli.co,

1 . Por f jJrt, cün

ê inrportante
rêccüendaÇôes

rclaçâo atuação desta ProcuradorÍa üuridica,
que, embora as observaçõe* e

nâo pCIs suaÍn caráter vinculativo,expüs tas
cCInstituem importante instrumento em prol da seguranÇa da

autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da mârgem de

discricionariedade que the ê conferida pela leir âvâliar e

acatarr olt r1ãe5.,:,taís ponderações, ressaltanrdo-se, todavia, que

CI eeguimento de prÇces sÕ se§1 â observância destes apontarnentos

será de responsabi-l-idade exclus iva da Adninistração .

I " Com ef eito, será examínada â adeguaÇâo do proced.ímento

administrativo j.nstaurado à legislação patria e a documentaÇãc:

colacionada aos autos, nôs termos da Lei n'* 14.133/2021.

3"â Nâ HT6T§§§ T&§&r, NE T}I§:ffiGTBIT,T§âI}E D§ r.rcrrâ,Çâo pâRâ

, 14, v §3" LEr§§LE§§âÇâ0 S§ CofirKilr0 DE LOCâÇ.ãü Dg rlil{fir§t "

1*.1§3 l2*2L
9. &s aquÍsiçÕes e eontrataçÕes das entidades públirês devem

seçuir, obrigatoriamente, um regime }egal " 0 fundamento

princípel pâre tanto ss encontra pr*vistô no art . 37, XxI,. da

t*n*tituição P*dera1 de 1988r o quâl det*rmina que, ressalvados

üs cã.sCIs expecifÍcados n& legislaç&eir Érs ohras I serviços,
§Õsrpsâ§ * alienaç&es serâa çontratados mediante prorêsso de

licàtaç§CI pública que âssegure igualdade de condiçôes â todos

âRr

?nap Joaquim Machado, tf$ - tenko * Fsnelfax: (**?§) 3g96-???21223"1* tHP 44645-000
Ç*pela d& AItü AIegre * tahia * üNPJ 13"8§r-1111üü01-SfurZnrCEpCtfm,*dn*SltvA

profelturndecapla@yahuo.üom oÀe/}[üffi;?4
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§s cstrlc$rrente§, com cláusulas qrJe e*tabel*çam obrigações de

pêgamento, mântidas as condiçÕee efetivas da proposta, nos

terr*os da lei. À requlamentaÇão pârâ a§ licitaÇões e

contratações publicas foi recentemente inovada em ânüritcl

nacional, pür rneLç nê pr*mr:)-gaçâo da Lei n o 14 . 133 / ?.*2,7 , mais

conhecida cürttCI §ova Lei Gera1 de L j-citaçôes e Contratos
Administrativos NLLCA.

10 . Entende- se que â l icitação deve ser â regrra êm todas âs

ccntratações efeti'vad,as pelo Poder PúbLíco, ha j a vista gue se

trata de um procedtmsnto quê se peute ' p.elo princípio da
j-sononr.ia e gue exige o envolvfunenxer do maiçrr aúrnero possivel de

interes sados. visando proptciar à âdurinistraçêa Pública o

rnelhor negócio guando tendente â contrataçâo de obras,
serviçoe,
*ntantç:.

caracteri
inviáv*is

c(}mpra§

existeffi
s ti-cas

, elienaç§es,
aquis içÕee

espe*ificas,
êà utilixaç,&a da* trârrrit

permissões e locaçôes. No

b r-^?1t r
ç k \./a: tP & at
tornaado

** usuâis.

açÕes que posssem

irnpassiveis e/ou

11 . Tendo *Ín viqta.
..'

ssmpre a licitação
pci.rtrnt*, â r§&làdade fáti*a e que n*m

será co$siderada viável, pos ausência de

c*npetiçâor orr $venáente para o atendimento do interesse
púb1ico, a :Constituiçâo 

^ admitiu gue a legislação defini$§e
câsos de contrataÇâo direta, dexde $rê devidamente motivada

decisão neste sentido e verificada algrxra das hipoteses legais
de afastarnento do procedimeRto.

13. Curqlre r*§saltar guer ênl quÊ pÊse a noxrnâ permitir algumas

ccntrataçôe* diretas sêm â nêcessidadÊ do prÕcêsso de

licitaÇãÕ, isso não significa guê â AdministrâÇão pode atuar de

modo arhi t,rário , Pelo ço*trário o deve adotar o procedirnento

trraça Joaquim Macl'rado- 170 * Centro - Frne/fax: {"'75} 3âSO-?2âãf?2â1 * tHp 44S4§-ü0$ f\
Capela do Alto Alegrê - Bahia - üNPJ 13.8S7.Í 11íOW',-g4iUlInÉryüO CAfrynffS|wA

prefttturadacapela@yahoo.cstÍt Ô,'\BlBlÃ-fiÍr29,174
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admínistrativo mais adequado, destinado á realizaçâo da melhor

contratação pr)§sivel, devendo semprê just.ificar a escolha do

contratado, com vistas à satisfação do int*res§€ público.

13, Segunda precisa
Pietro, nCI qu* tange

irrexigíçe1;

distinçâo de

à licitação
María S ylrrÍ-a

dispensávcl e

3ane1la Di

â licitaÇâo

duas hipoteses
de $Js r rIâ di spens a , há

possÍbilidade de §onpet'ição que ju*tifique a

l§citaÇão i de,, modo gus a lei faculta a

di*pensar qnle fica inserida 
. 
*u eompetência

t. I adiscricionáfíã da âdcninistraÇâ+. Nôs casos de

intxigibtlidader aão há pôssibilidade de

coxrpetição, psrque ss exj-ste um obj *to ou r.una

â difereâÇa bá

es tá :)Õ f at<l

pes§oa que atenda

Ádministraçãc; â l-ic
inviáve1.

necess idades de

Çãç é, portanto,
;à*

ita

14 . litro regime j uridic* *n,teri*r r & crlmpre 
, 
$u locaçâc de imóve}

estava entre ãs hÍpáteses de licitaÇão dispensável (art . 24, X

da Lei I . 666/§3 ) -. l{"o entanto, a Nova Lei de í,icítaçÕ*s e

Contratos Adm:inistrativss passüu a prever êssa hipótese cümo de

licitaçâo inexigivel-r pâssand* a adeitar ü püsici*namento de

alguns doutrinadorss que entendiam que nesses câsos haverj-a a

inviahi3ídade de se est*belec*r sràt*rí*s obj*tiv&§ parâ uffiâ

csmparaçâo is*nômtica entre os potenciais imóveis,

15. Há

J.o*açâo

de

de

§e aLentar, neste contexto,
imôveis pela Adsruinist raçã"o

qrrê â aquisição
Púhlica. desde

ôu

gue
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atendidos alguns requiuit.os, está prevísta nâ L*i 1"4 . l" 33 /2ü31

csÍno caso de licitaÇão inexigi-vel - }i[â linha dc qr]e veicula â

doutrina, significa dizer gue r €rn sê tratand.o dessa espécie de

contrataçâo diretar sÊria invj"ável o j-nteresse sob tutela
estatal ssr sat.isfeiLu através de *utrEr imôvel r §[1]ê não aquele

selecionado, §ssa á â êIresâse que §* fae do art- ?4. Vr da Lei
r1ê L4.l33l2AZL, se não ve jalno§:

a compêti çâ.o r Êtrr

V, aquisi
caracteristicas de inetalaçÕes e

, laeálizaÇão tsrn*m necessária suê escolha.

ârt, -Íq-

].nvrave I
d#': {",,J

É inexágivel fi licitação quand.o

especial nô§ cas§§

Çâü §u l-oca Çâ0 cuJ a§

de

de irnóveI

16. A melhor doutr,ina

entre a necessidade

Y Ur*â CÕmunrcaÇâ*qú*, daveen§ rn&

da AdministraÇão e as ca::acterlsticas do

have

imóvel escolhido pârâ ser lncado, devendo ser val*radas, pârâ

tanto, ãs caracterieticâs do bern,designado. §rlâ locaLtzação e

as p*culiaridades relacionadas a*' ànteressê púb: LÇÇ envCIlvido.

§lucidando tal- apontamentCI , #**\3# ü maEis t&xL* ** pxüfes sçr
MarÇal Jus ten Filhor vêj a-s e :

Às características do imôvel (tais como

lasalizaçâo, dimersâo, edifieaçâo, destinação
etc " ) sâo re}*vantes, de modo quê a

.edmixistraçâo nâo tem outra escolha. Quando &

Àdr*i nistração necÊssita de imovel para

de*tinaçâo pecuJ.iar ou üem loca1i aação

determ:Lnada, nãc se tnrn* psssivel &

cemp*t*"ç§o entre particularu* - Ou a

Praça Joaguim Machado, 17§ - Centro - Fondfax: {"*75) 3690-222A27:z.1* Cfp {4615{0ü
Capela da Âlto Àlegre * Bahia * Ci{PJ 13.897.111rcm1-*1"
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